
 

   

  

  

  

  

    

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

nº 837, sexta-feira, 12 de junho de 2026 
      

   
  



 

 

 

 

 HU BRASIL 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO – HUAC 

Rua Carlos Chagas, S/N. Campina Grande – PB. CEP: 58400-398 

 

 

 

 

 

CAMILO SANTANA 

Ministro de Estado da Educação 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente 

 

DANIEL BELTRAMMI 

Diretor Vice-Presidente Executivo 

 

HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES 

Superintendente 

 

VICEMÁRIO SIMÕES 

Gerente Administrativo 

 

ALANA ABRANTES NOGUEIRA DE PONTES 

Gerente de Atenção à Saúde 

 

MARIA ANGELICA SATYRO GOMES ALVES 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

 

 

 

 

 

 



nº 837 sexta-feira, 12 de junho de 2026 

 

   2  

SUMÁRIO 
SUPERINTENDÊNCA ........................................................................................................................... 3 

EXTRATO ................................................................................................................................................................. 3 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC .............................................................................. 3 

 

 

 

  

  



nº 837 sexta-feira, 12 de junho de 2026 

 

  3  

SUPERINTENDÊNCA  

  

EXTRATO 

  

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de 

janeiro de 2019, no Regimento Interno e da competência que lhe confere o art. 19 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

 RESOLVE: 

 1- Tornar Público o extrato de celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), conforme 

disposto abaixo: 

 

Processo:  23658.036081/2025-13 

Data da assinatura: 11/06/2026  

Vigência: 1 (um) ano  

Descrição genérica do fato:  Não observância a normas e regulamentos. 

Dispositivo violado:  Art. 37, incisos: I, II e IX. 

 

HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES 
Superintendente - HUAC-UFCG/EBSERH 


